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 Leis
 LEI Nº 15.100, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 1095/11, do Deputado 
José Bittencourt - PSD)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Jesus para o Mundo, com sede em Araras.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.101, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 1106/11, do Deputado 
Roberto Massafera - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 

Aprendizagem e Técnicas “Emílio Manzano” (CATEM), com 
sede em São Carlos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.102, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 1202/11, do Deputado 
Mauro Bragato - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação 

Mirim de Presidente Epitácio, com sede em Presidente Epitácio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.103, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 452/12, dos Deputados 
Pedro Bigardi e Leci Brandão – PC do B)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto 

Floravida, com sede em Botucatu.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.104, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 692/12, do Deputado 
Jorge Caruso - PMDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 
evento Rebanhão de Cruzeiro, que se realiza, anualmente, nos 
dias de Carnaval, em Cruzeiro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Secretário Adjunto respondendo pelo expediente da Secre-

taria de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.105, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 726/12, do Deputado 
Hamilton Pereira - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo Escotei-

ro Santana, com sede em Sorocaba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.106, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 735/12, do Deputado Hélio 
Nishimoto - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Festival dos Imigrantes que se realiza, anualmente, na primeira 
quinzena do mês de agosto, em Jacareí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Secretário Adjunto respondendo pelo expediente da Secre-

taria de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.107, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 7/13, do Deputado Mauro 
Bragato - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Irmandade do 

Hospital de Caridade “Anita Costa” – Santa Casa de Misericór-
dia, com sede em Santo Anastácio.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

 LEI Nº 15.108, DE 29 DE JULHO DE 2013

(Projeto de lei nº 90/13, do Deputado Cauê 
Macris - PSDB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Festa de Santo Antônio que se realiza, anualmente, no mês de 
junho, em Americana.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde Santos
Secretário Adjunto respondendo pelo expediente da Secre-

taria de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

julho de 2013.

suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites esta-
belecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, e especificamente o parágrafo único do seu artigo 21.

Artigo 9º - O orçamento de investimentos das sociedades 
em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do 
capital social com direito a voto deverá orientar-se pelas dispo-
sições desta lei e compreenderá as ações destinadas:

I - ao planejamento, gerenciamento e execução de obras;
II - à aquisição de imóveis ou bens de capital;
III - à aquisição de instalações, equipamentos e material 

permanente;
IV - à pesquisa e à aquisição de conhecimento e tecnologia.
Artigo 10 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados às 

sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto serão previstos no 
orçamento fiscal sob a forma de constituição ou aumento de 
capital e serão destinados ao pagamento de despesas decorren-
tes de investimentos e do serviço da dívida.

Artigo 11 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados 
à complementação de benefícios referentes ao pagamento de 
proventos a inativos e pensionistas abrangidos pela Lei nº 200, 
de 13 de maio de 1974, serão alocados no orçamento fiscal em 
dotações próprias, consignadas em categoria de programação 
específica, em favor das respectivas sociedades em que o Estado 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto.

Artigo 12 - Para assegurar transparência durante o processo 
de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo 
promoverá audiências públicas, em todas as regiões adminis-
trativas, regiões metropolitanas e/ou aglomerações urbanas do 
Estado, contando com ampla participação popular, nos termos 
do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

§ 1º - Além da iniciativa mencionada no “caput” deste 
artigo, o Poder Executivo deverá, ainda, realizar uma audiência 
pública geral, com a utilização dos meios eletrônicos disponíveis.

§ 2º - As audiências serão amplamente divulgadas, inclu-
sive nos meios de comunicação regionais, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias das datas estabelecidas pelo Poder 
Executivo.

Artigo 13 - Na elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 2014, o Poder Executivo utilizará preferencialmente 
estimativas de parâmetros econômicos calculadas por fontes 
externas à Administração Pública Estadual para estimação da 
receita do exercício.

SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO
Artigo 14 - A proposta orçamentária do Estado para o 

exercício de 2014 será encaminhada pelo Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2013, contendo:

I - mensagem;
II - projeto de lei orçamentária;
III - demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e as des-

pesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

Artigo 15 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as 
respectivas justificativas, em relação às determinações contidas 
nesta lei;

II - os programas e as ações orçamentárias, incluídos na 
proposta orçamentária do exercício, não considerados quando 
da elaboração do Plano Plurianual 2012-2015, aprovado na 
forma da Lei nº 14.676, de 28 de dezembro de 2011, ou da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2014;

III - os critérios adotados para estimativa das fontes de 
recursos para o exercício;

IV - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino, na forma do disposto no artigo 255 da Cons-
tituição do Estado, incluindo as obrigações patronais destinadas 
aos regimes previdenciários;

V - demonstrativo da alocação de recursos para o financia-
mento das ações e dos serviços públicos de saúde, na forma do 
disposto no artigo 222, parágrafo único, item 1, da Constituição 
do Estado, incluindo as obrigações patronais destinadas aos 
regimes previdenciários;

VI - demonstrativos a que alude o artigo 5º da Lei nº 
14.676, de 28 de dezembro de 2011, contendo a programação 
de investimentos para 2014 financiada pelos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, discriminada de acordo com as Regiões 
Administrativas do Estado e com os respectivos programas.

§ 1º - Excepcionalmente, quando não for possível a identifi-
cação espacial da programação prevista no inciso VI, os respec-
tivos valores serão apropriados como “a definir”.

§ 2º - O Poder Executivo deverá publicar, quadrimestral-
mente, no Diário Oficial do Estado, relatórios gerenciais de 
investimentos fiscais regionais, formalizados no sistema de 
apuração na categoria “a definir” em consonância com o 
parágrafo anterior.

§ 3º - Para a identificação espacial da programação prevista 
no inciso VI, o SIAFEM deverá disponibilizar um campo específi-
co onde serão discriminadas as regiões administrativas, regiões 
metropolitanas e aglomerados urbanos, na forma da lei, visando 
a apuração dos investimentos fiscais.

Artigo 16 - Na ausência da lei complementar prevista no 
artigo 165, § 9º, da Constituição Federal, integrarão e acompa-
nharão o projeto de lei orçamentária anual:

I - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e 
grupos, segundo os orçamentos e despesa por programas;

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os 
vínculos de recursos;

 LEI Nº 15.109, DE 29 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto no artigo 174, §§ 

2º e 9º, da Constituição do Estado, e na Lei Complementar Fede-
ral n° 101, de 4 de maio de 2000, são estabelecidas as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2014, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública esta-
dual;

II - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 
orçamentos do Estado;

III - a organização e a estrutura dos orçamentos;
IV - a alteração da legislação tributária do Estado;
V - a política de aplicação das agências financeiras oficiais 

de fomento;
VI - a administração da dívida e captação de recursos;
VII - as disposições gerais.
SEÇÃO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL
Artigo 2º - As metas e as prioridades para o exercício 

financeiro de 2014 são as especificadas no Anexo de Prioridades 
e Metas, que integra esta lei, e devem observar as seguintes 
diretrizes:

I - Estado promotor do desenvolvimento humano com 
qualidade de vida;

II - Estado indutor do desenvolvimento econômico compro-
metido com as futuras gerações;

III - Estado integrador do desenvolvimento regional e 
metropolitano;

IV - Estado criador de valor público pela excelência da 
gestão.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES GERAIS
PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO
Artigo 3º - O projeto de lei orçamentária anual do Estado 

para o exercício de 2014 será elaborado com observância às 
diretrizes fixadas nesta lei, ao artigo 174 da Constituição do 
Estado, à Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e à Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 4º - Os valores dos orçamentos das Universidades 
Estaduais serão fixados na proposta orçamentária do Estado 
para 2014 devendo as liberações mensais dos recursos do Tesou-
ro respeitar, no mínimo, o percentual global de 9,57% (nove 
inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da arrecadação 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - Quota-Parte do 
Estado, no mês de referência.

§ 1º - À arrecadação prevista no “caput” deste artigo serão 
adicionados 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos 
por cento) das Transferências Correntes da União, decorrentes da 
compensação financeira pela desoneração do ICMS das expor-
tações, da energia elétrica e dos bens de ativos fixos, conforme 
dispõe a Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 
1996, efetivamente realizadas.

§ 2º - O Poder Executivo poderá dar continuidade ao pro-
grama de expansão do ensino superior público em parceria com 
as Universidades Estaduais.

§ 3º - O Governo do Estado publicará no Diário Oficial, 
trimestralmente, demonstrativo dos repasses para as Univer-
sidades Estaduais, contendo a receita prevista e a realizada a 
cada mês, disponibilizando-o por meio eletrônico pela Secretaria 
da Fazenda.

§ 4º - As Universidades Estaduais publicarão no Diário Ofi-
cial, trimestralmente, relatório detalhado contendo os repasses 
oriundos do Estado e de outras fontes, o número de alunos 
atendidos, bem como as despesas efetuadas para o desempenho 
de suas atividades, incluindo a execução de pesquisas.

Artigo 5º - As receitas próprias das autarquias, fundações e 
sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social, com direito a voto, serão destinadas, 
prioritariamente, ao atendimento de suas despesas de custeio, 
incluindo pessoal e encargos sociais, dos respectivos serviços da 
dívida e aplicação em investimentos.

Artigo 6º - O orçamento fiscal e o orçamento de investi-
mentos das sociedades em que o Estado detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, 
terão por fim cumprir as disposições constitucionais, entre elas a 
de reduzir as desigualdades inter-regionais, na conformidade do 
disposto no artigo 174, § 7º, da Constituição do Estado.

Artigo 7º - Na elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício de 2014, a projeção das despesas com pessoal e 
encargos observará:

I - os quadros de cargos e funções a que se refere o artigo 
115, § 5º, da Constituição do Estado;

II - o montante a ser gasto no exercício de 2013, a previsão 
de crescimento vegetativo da folha de pagamento e os disposi-
tivos constitucionais;

III - os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000;

IV - a realização de estudos visando à valorização das car-
reiras e dos vencimentos dos servidores do Estado, nos termos 
da Lei Estadual nº 12.391, de 23 de maio de 2006.

Artigo 8º - As contratações de pessoal e movimentações do 
quadro que importem em alterações de salários ou incremento 
de despesas de que trata o artigo 169, § 1º, da Constituição 
Federal, somente ocorrerão se houver dotação orçamentária 
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